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Titulares:
1.Roseli do Carmo Squizato, RG 9.260.252-6, Diretor de 

Serviço responsável pela Área Administrativa.
2. Sérgio Pegorari Carvalho, RG 23.191.712-0, Professor de 

Ensino Médio e Técnico.
3. Célia Cristina Silva Poltronieri, RG 23.150.881-5, Coordena-

dora de Projeto Responsável pela Orientação e Apoio Educacional.
Suplentes:
4. Roberto Seiko Onaga, RG 17.692.302, Agente Técnico e 

Administrativo.
5. Hilton Roberto Dalago Borges, RG 19.386.245, Professor 

de Ensino Médio e Técnico.
6. Sandra Luzia Bellusci, RG 14.081.265, Professor de Ensino 

Médio e Técnico.
* FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS – ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS Nº 17/2015, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 290/04/2020 – PROCESSO Nº 612142/2020
EDITAL DO RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-

CUNSTANCIADO
O Diretor de Faculdade de Tecnologia da FACULDADE DE TEC-

NOLOGIA DE ARARAS, de acordo com o artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, Seção I, 
Página 39, comunica aos candidatos abaixo relacionados:

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM SISTEMAS PARA 
INTERNET

DISCIPLINA: TÓPICOS ESPECIAIS EM SISTEMAS PARA 
INTERNET.

A – CANDIDATO CLASSIFICADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
1 / Antonio Tupinamba Timbira de Oliveira Pinto Filho / 

10682511–2 / 049855128–85 / 366,50 / 1º
* ETEC PARQUE BELÉM – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 220/02/2019 – PROCESSO Nº 2308391/2019

EDITAL DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO 
E CONVOCAÇÃO PARA A AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

O Diretor da ETEC DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA 
designado nos termos do Despacho 067/2019 para responder 
pelo Processo Seletivo Simplificado de Docentes da ETEC PAR-
QUE BELÉM, nos termos do item 6 do Anexo VIII do Edital de 
Abertura de Inscrições publicado no DOE de 18/09/2019:

1. DESIGNA, para compor a Comissão de Verificação do 
referido Processo Seletivo Simplificado, os seguintes membros, 
sob a presidência do primeiro:

TITULARES:
1. Flavia Cristina da Silva, RG. 27.831.199-4, Orientadora 

Educacional;
2. Júlio Wink Filho, RG. 19.157.952-X, Coordenador Pedagógico;
3. Gerson de Lima, RG. 18.419.763, Professor de Ensino 

Médio e Técnico;
SUPLENTES:
4. Eliane Aparecida Pereira Marcolino, RG 21.479.092-7, 

Professor de Ensino Médio e Técnico;
5. André Luiz Alves da Silva, RG 33.269.889-0, Professor de 

Ensino Médio e Técnico;
6. Adriana Santos Bezerra, RG 28.464.837-1, Professor de 

Ensino Médio e Técnico.
2. CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para afe-

rição da veracidade da autodeclaração, a ser realizada na ETEC 
PARQUE BELÉM, sita a Rua Ulisses Cruz, 85, cidade São Paulo, 
no dia 16/03/2020, às 14h00.

No dia e horário marcados, o candidato deverá comparecer 
na unidade de ensino munido do original de um documento de 
identidade (de acordo com o relacionado no Capítulo V do Edital 
de Abertura de Inscrições), bem como com documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um dos genitores, uma vez que, caso 
subsistam dúvidas durante a veracidade da autodeclaração, será 
considerado o critério da ascendência, conforme previsto no item 
8 e subitem 8.1. do Anexo VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

A ausência do candidato implicará na eliminação do mesmo 
no Processo Seletivo Simplificado, conforme previsto no subitem 
7.2. do Anexo VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Implicará na eliminação do candidato, ainda, o não atendi-
mento a exigência da apresentação de documento idôneo, com 
foto, de pelo menos um dos genitores, na hipótese de subsistir 
dúvidas quanto a veracidade da autodeclaração mediante veri-
ficação da fenotipia.

CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
11/Agnaldo Ferraz Carneiro/20.557.809-3/RG/107.730.008-52/CPF;
21/Wilielma Fabiana da Silva/41.613.182-7/RG/333.046.248-56/CPF;
22/Selma Regina da Silva Medeiros/20.539.006-7/

RG/118.432.958-30/CPF;
24/Luiz Gonzaga dos Santos Neto/37.290.377-0/

RG/409.149.748-30/CPF;
34/Alan Ricarte de Almeida/49.458.863-9/RG/420.656.058-71/CPF;
44/Rosana Barros dos Santos/28.451.610-7/RG/162.574.548-67/CPF;
47/Jose Antonio de Sousa/47.035.717-4/RG/343.721.548-52/CPF;
* PETEC FRANCISCO MORATO – FRANCISCO MORATO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 231/03/2019 – PROCESSO Nº 2191905/2019

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 05/03/2020
O Diretor de Escola Técnica Estadual Gino Rezaghi, desig-

nado nos termos do Despacho nº 44/2019 - URH para responder 
pelo Processo Seletivo Simplificado de Docentes da ETEC Fran-
cisco Morato, no uso das atribuições conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 41/2018, HOMOLOGA o 
Processo Seletivo Simplificado de Docentes, no(s) componente(s) 
curricular(es): 1. Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação 
Profissional (Base Nacional Comum/ ETIM/ MTec) (Administra-
ção Integrado ao Ensino Médio (ETIM/MTec)); 2. Língua Estran-
geira Moderna – Inglês e Comunicação Profissional (Base Nacio-
nal Comum/ ETIM/ MTec) (Administração Integrado ao Ensino 
Médio (ETIM/ MTec)); 6. Custos, Processos e Operações Contá-
beis (Administração Integrado ao Ensino Médio (ETIM/ MTec)) 
e considerando a não ocorrência de candidato(s) inscrito(s) e 
a não ocorrência de candidato(s) aprovado(s) e a ocorrência de 
candidato(s) ausente(s), ENCERRA o Processo Seletivo Simplifi-
cado de Docentes, no(s) componente(s) curricular(es) 3. Biologia 
(Base Nacional Comum/ ETIM/ MTec) (Administração Integrado 
ao Ensino Médio (ETIM/MTec)); 4. Administração de Marketing 
(Administração Integrado ao Ensino Médio (ETIM/ MTec)); 5. 
Aplicativos Informatizados (para a Habilitação Administração) 
(Administração); 7. Planejamento, Programação e Controle da 
(de) Produção (Logística Integrado ao Ensino Médio (ETIM/ 
MTec)); 8. Gestão de Produção e Materiais (Administração 
Integrado ao Ensino Médio (ETIM/MTec)); 9. Saúde e Segurança 
do Trabalho (para a Habilitação Logística ETIM/MTec) (Logística 
Integrado ao Ensino Médio (ETIM/MTec)); 10. Logística Interna-
cional, Economia e Legislação Tributária (Logística Integrado ao 
Ensino Médio (ETIM/MTec)).

* ETEC DE IBATÉ - IBATÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 263/11/2019 – PROCESSO Nº 2589904/2019

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 05/03/2020
O Diretor de Escola Técnica da Antonio de Godoy, no uso 

das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 41/2018, TORNA SEM 
EFEITO o Edital de convocação N° 1, publicado no DOE de 
14/02/2020, Seção I, página 139, por motivo: tratar-se de convo-
cação por equivalência.

* ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-
CUCCI FILHO – BOTUCATU

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 
E TÉCNICO Nº 051/01/2019 – PROCESSO Nº 2449597/2019

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 28/09/2018, PROCESSO 

CEETEPS Nº 818/2018
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da Etec Doutor 

Domingos Minicucci Filho comunica aos candidatos abaixo rela-
cionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos, Prova 
de Títulos e a Classificação Final.

1. COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): VIGILÂN-
CIA EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

- Licenciado
13/ Claudia Maria Silva Cyrino/ 60.170.956-1/ 072.602.586-

08/ 75,0/ 96,7/ 30,0/ 115,85/ 1º
- Graduado
14/ Liliana Francisco Brito dos Santos/ 28.266.939-5/ 

284.450.258-05/ 78,0/ 99,3/ 20,0/ 108,65/ 1º
18/ Elisângela Cristina de Campos/ 30.684.948-3/ 

216.106.188-74/ 75,0/ 8,07/ 15,0/ 96,0/ 2º
07/ Fabiana Venegas Pires/ 32.159.125-2/ 272.179.678-05/ 

77,5/ 61,0/ 15,0/ 84,25/ 3º
06/ Késia Maria de Oliveira/ 41.729.492-x/ 351.803.188-07/ 

80,0/ 85,7/ 0,0/ 82,85/ 4°.
CANDIDATO NÃO APROVADO:
Nº de Inscrição / RG / CPF / Nota da Prova de Métodos 

Pedagógicos
09/ 42.368.075-4/ 333.820.808-18/ 21,0
* FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS Nº 17/2015, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 276/04/2020 – PROCESSO Nº 478892/2020
EDITAL DO RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-

CUNSTANCIADO
O Diretor de Faculdade de Tecnologia da FACULDADE DE 

TECNOLOGIA DE CAMPINAS, de acordo com o artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS 017/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, 
Seção I, Página 39, comunica aos candidatos abaixo relacionados:

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM PROCESSOS QUÍMICOS
DISCIPLINA: OPERAÇÕES UNITÁRIAS
A – CANDIDATOS CLASSIFICADOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
04 / Daniela Brotto Lopes Terci / 25.321.687–4 / 

272.810.658–41 / 647,10 / 1º;
13 / Thais de Paula Rigoletto / 20.035.088–2 / 173.923.678–

54 / 575,00 / 2º;
11 / Karina Cardoso Valverde / 2.556.459–5 / 024.137.619–

00 / 537,90 / 3º;
01 / Diego Batista Felix / 40.772.474 / 317.873.118–05 / 

132,80 / 4º
B – CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS E MOTIVO DA NÃO 

CLASSIFICAÇÃO
Nº INSCRIÇÃO / RG / CPF / MOTIVO
02 / MG–15.058.495 / 016.926.736–96 / Não atendimento 

ao item 10.1, do inciso III do edital de abertura de inscrições;
03 / 48.395.741–0 / 392.470.788–06 / Não atendimento 

ao item 10.1, do inciso III do edital de abertura de inscrições;
05 / 4.146.625 / 888.905.381–04 / Não atendimento ao 

item 10.1, do inciso III do edital de abertura de inscrições;
06 / 3.028.462 / 658.998.734–34 / Não atendimento ao 

item 10.1, do inciso III do edital de abertura de inscrições;
07 / 62.167.138–1 / 001.407.452–46 / Não atendimento 

ao item 10.1, do inciso III do edital de abertura de inscrições;
08 / 10.341.995–6 / 066.243.899–07 / Não atendimento 

ao item 10.1, do inciso III do edital de abertura de inscrições;
09 / 4.271.987 / 052.431.399–71 / Não atendimento ao 

item 10.1, do inciso III do edital de abertura de inscrições;
10 / 5.400.452 / 957.611.101–30 / Não atendimento ao 

item 10.1, do inciso III do edital de abertura de inscrições;
12 / MG–11.204.953 / 068.117.076–07 / Não atendimento 

ao item 10.1, do inciso III do edital de abertura de inscrições;
14 / 43.516.411 / 357.733.788–50 / Não atendimento ao 

item 10.1, do inciso III do edital de abertura de inscrições;
15 / 9.493.134 / 035.760.678–76 / Não atendimento ao 

item 10.1, do inciso III do edital de abertura de inscrições;
16 / 00.286.765–6 / 086.128.644–88 / Não atendimento 

ao item 10.1, do inciso III do edital de abertura de inscrições;
17 / 7.233.653–4 / 010.127.089–50 / Não atendimento ao 

item 10.1, do inciso III do edital de abertura de inscrições;
18 / 3.283.515 / 132.701.907–86 / Não atendimento ao 

item 10.1, do inciso III do edital de abertura de inscrições;
19 / 48.833.107–9 / 418.002.788–70 / Não atendimento ao 

item 10.1, do inciso III do edital de abertura de inscrições
* ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA 

BARBOSA – DRACENA
CLASSE DESCENTRALIZADA ESCOLA MUNICIPAL OPHELIA 

SCHIPA DE OLIVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 052/01/2020 – PROCESSO Nº 2752222/2019

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 06/03/2020
O Diretor de Escola Técnica da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSORA CARMELINA BARBOSA, considerando o disposto 
no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, DEFERE o 
recurso interposto por Simone Brene Barreto, RG 40.767.857-8, 
inscrito sob o nº 7.

* FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS – ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS Nº 17/2015, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 290/03/2020 – PROCESSO Nº 612122/2020
EDITAL DO RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-

CUNSTANCIADO
O Diretor de Faculdade de Tecnologia da FACULDADE DE TEC-

NOLOGIA DE ARARAS, de acordo com o artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, Seção I, 
Página 39, comunica aos candidatos abaixo relacionados:

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM SISTEMAS PARA 
INTERNET

DISCIPLINA: PADRÕES DE PROJETO DE SÍTIOS INTERNET.
A – CANDIDATO CLASSIFICADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
1 / Julio Cesar de Lemos / 15434359–6 / 067305898–09 / 

448,80 / 1º;
3 / Antonio Tupinamba Timbira de Oliveira Pinto Filho / 

10682511–2 / 049855128–85 / 366,50 / 2º;
2 / Thiago Dias da Rocha / 41111701–4 / 328671068–77 

/ 258,70 / 3º
* ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI 

KAWANO - TUPÃ
PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 02, DE 

03/03/2020
O Diretor de Escola Técnica da Professor Eudécio Luiz Vicen-

te, designado nos termos do Despacho nº 070/2019 – URH, para 
responder pelo Concurso Público de Professor de Ensino Médio e 
Técnico da ETEC Professor Massuyuki Kawano, com fundamento 
na alínea “a” do inciso II do artigo 2º da Portaria CEETEPS-GDS 
nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no 
DOE de 28/01/2015, ALTERA a Comissão Especial de Concurso 
Público, designada por meio da Portaria do Diretor de Escola Téc-
nica nº 01, publicada no DOE de 03/03/2020, passando a vigorar 
conforme a seguir especificado, sob a presidência do primeiro:

2.1.2. quando na fórmula de cálculo da pontuação diferen-
ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla);

2.1.3. Em fases do Processo Seletivo Simplificado nas quais 
não seja estabelecida nota mínima no Edital, e o candidato 
preto, pardo ou indígena obtiver pontuação/nota (resultado) 
igual a 0 (zero) na respectiva fase.

3. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada (PD) 
às notas/pontuações finais de pretos, pardos e indígenas em 
cada fase do Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota/pontuação na fase do Processo Seletivo 

Simplificado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) 
e que gerará a classificação do candidato na etapa (fase) do 
Processo Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo 
Seletivo Simplificado, a nota/pontuação final passa a ser consi-
derada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota/pontuação simples do candidato benefi-
ciário, sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

4. Nos cálculos descritos nos itens 2 e 3 deste ANEXO 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

5. Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada (PD), cumulativamente com 
as prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar nº 683, de 
18 de setembro de 1992, que dispõe sobre reserva nos concursos 
públicos, de percentual de cargos e empregos para portadores 
de deficiência e dá providências correlatas.

6. A veracidade da declaração de que trata o subitem 1.1 do 
item 1 deste ANEXO, será verificada por Comissão de Verificação 
designada pela direção da Etec, com no mínimo 3 (três) mem-
bros, que em relação ao sistema de pontuação diferenciada (PD) 
terá as seguintes atribuições:

6.1. ratificar a autodeclaração firmada pelos candidatos que 
manifestarem interesse em serem beneficiários do sistema de 
pontuação diferenciada (PD);

6.2. decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito dos candi-
datos a fazerem jus à pontuação diferenciada (PD);

6.3. decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

7. No presente Processo Seletivo Simplificado, a verificação 
visando ratificar a veracidade da autodeclaração dos candidatos 
inscritos que optaram pela pontuação diferenciada ocorrerá 
após a realização do Exame de Memorial Circunstanciado (Prova 
de Títulos), prevista no subitem 1.1. do item 1. do CAPÍTULO IX 
– DAS PROVAS deste Edital e será feita mesmo hipótese de não 
ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada.

7.1. Para execução da verificação aludida no item 7, e 
após decorrido o prazo de recurso previsto no item 1, do 
CAPÍTULO XII – DOS RECURSOS do Edital de Abertura de 
Inscrições e a designação da Comissão de Verificação, será(ão) 
o(s) candidato(s) que se declarou(raram) preto(s), pardo(s) ou 
indígena(s) e optou(aram) pela pontuação diferenciada (PD), 
convocado(s) por Edital para comparecer(rem) perante a citada 
Comissão de Verificação para decidir quanto a ratificação da 
autodeclaração firmada no ato da inscrição;

7.2. Na hipótese de não comparecimento do(s) candidato(s) 
convocado(s) na forma do subitem anterior, será(ão) o(s) 
mesmo(s) eliminado(s) do certame;

7.3. Considerado improcedente o recurso, com a manuten-
ção da eliminação do(s) candidato(s), retificar–se–á o Edital de 
Resultado do Exame de Memorial Circunstanciado divulgado 
no Diário Oficial do Estado e nos outros instrumentos de 
comunicação.

8. Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificada a fenotipia (aparência) 
e, caso subsistam dúvidas, será então considerado o critério da 
ascendência.

8.1. para comprovação da ascendência, será exigido do can-
didato documento idôneo, com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito previsto para habilitação ao sistema de pontuação 
diferenciada (PD).

8.1.1. o não atendimento à exigência disposta no subitem 
anterior implicará na eliminação do candidato, abrindo–se o 
prazo de recurso estabelecido no item 10 deste ANEXO.

9. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena será exigido o Registro Administrativo de 
Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o 
Registro Administrativo de Nascimento de Índio – Rani de um 
de seus genitores.

10. Ao candidato que vier a ser eliminado do concurso em 
virtude da constatação de falsidade de sua autodeclaração é 
facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsidera-
ção, dirigido à Comissão de Verificação que poderá consultar, se 
for o caso, a Coordenação de Políticas para a População Negra e 
Indígena para decidir, em última instância, a respeito do direito 
do candidato a fazer jus ao sistema de pontuação diferenciada.

* ETEC POLIVALENTE DE AMERICANA - AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 006/03/2019 – PROCESSO Nº 2640711/2019

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
27/02/2020

O Diretor de Escola Técnica da Polivalente de Americana, no 
uso das atribuições conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS nº 41/2018, considerando a ocorrência de 
candidato(s) ausente(s), ENCERRA o Processo Seletivo Simplifi-
cado de Docentes, no(s) componente(s) curricular(es) 5. COM-
PONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): HISTÓRIA (BNC/ BNCC/ 
ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES) (DESENVOLVIMENTO DE SIS-
TEMAS INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (ETIM / MTEC / AMS)).

* ETEC POLIVALENTE DE AMERICANA - AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 006/04/2019 – PROCESSO Nº 2641234/2019

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
27/02/2020

O Diretor de Escola Técnica da Polivalente de Americana, no 
uso das atribuições conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS nº 41/2018, HOMOLOGA o Processo Seleti-
vo Simplificado de Docentes, no(s) componente(s) curricular(es): 
2. COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Biologia (BNC/ 
BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) (Desenvolvimento de 
Sistemas Integrado ao Ensino Médio (ETIM / MTec / AMS)); 3. 
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Língua Portu-
guesa, Literatura e Comunicação Profissional (Base Nacional 
Comum/ ETIM / MTec) (Desenvolvimento de Sistemas Integrado 
ao Ensino Médio (ETIM / MTec / AMS)); 7. COMPONENTE CUR-
RICULAR (HABILITAÇÃO): Legislação e Relações Trabalhistas 
(Recursos Humanos)

* ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GON-
ZAGA – SÃO PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 034/05/2019 – PROCESSO Nº 2864962/2019

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 21/02/2020
O Diretor de Escola Técnica da ESTADUAL PROFESSOR 

APRÍGIO GONZAGA, considerando o disposto no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto 
por LUCIANA MARA VENDRAMEL CORRÊA, RG 38.067.057-4, 
inscrito sob o nº 04, sob o motivo: candidata não atende aos 
requisitos do capítulo X itens 2 e 3. A resposta na íntegra do 
recurso encontrar-se-á disponível na Unidade de Ensino, poden-
do o candidato comparecer para ciência.

D.1. – Período Trabalhado:
De _____/_____/________ Até _____/_____/________
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público:
D.2. – Período Trabalhado:
De _____/_____/________ Até _____/_____/________
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público:
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR, PARA 
COMPONENTE PERTENCENTE A BASE NACIONAL COMUM E 
PARTE DIVERSIFICADA OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA 
DE NÍVEL MÉDIO) (Documentação comprobatória de experiência 
profissional fora da área da docência na seguinte conformidade: 
Declaração (especificar função / cargo / emprego e período) / 
CTPS (cópia da pág. do contrato de trabalho, bem como outras 
págs. que permitam identificar a atividade exercida e período)

Listar as experiências, relacionando–as da atual ou mais 
recente para as mais antigas, informando:

A – Período Trabalhado:
De _____/_____/________ Até _____/_____/________
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público:
B – Período Trabalhado:
De _____/_____/________ Até _____/_____/________
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público: __________________
DATA
ASSINATURA
IMPORTANTE: NOS TERMOS DO SUBITEM 2.1., DO ITEM 2 

DO CAPÍTULO IX – DAS PROVAS, DO EDITAL DE ABERTURA DE 
INSCRIÇÕES, DEVERÁ FIGURAR COMO ANEXO AO MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO, POR CÓPIA, TODA A DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES NOS TÓPI-
COS II, III E IV DO MEMORIAL.

ANEXO VII – A QUE SE REFERE O ITEM 8 DO CAPÍTULO XI – 
DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIOS DE DESEMPATE, FORMAÇÃO DE 
CADASTRO E ADMISSÃO, DO EDITAL Nº 243/06/2020

DOCUMENTAÇÃO A QUE ALUDE O MANUAL DE RECURSOS 
HUMANOS

1. Currículo atualizado (simplificado);
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade);
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade);
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade);
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade);
6. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento;
7. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for o caso;
8. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 

apenas das páginas onde constam a identificação (frente e 
verso) e do último registro;

9. Cópia da Cédula de Identidade – RG;
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
11. Cópia do PIS/PASEP;
12. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais;

13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino;

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência);

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

17. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

17.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações;

17.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

18. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

18.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

ANEXO VIII – A QUE SE REFERE O ITEM 7 DO CAPÍTULO 
V – DAS INSCRIÇÕES E CONDIÇÕES, DO EDITAL Nº243/06/2020

DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
A pontuação diferenciada (PD) para pretos, pardos e indíge-

nas autorizada pela Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro 
de 2015, e instituída e disciplinada pelo Decreto nº 63.979, de 19 
de dezembro de 2018, consiste em acréscimos na pontuação final 
dos candidatos beneficiários em cada fase do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme fatores de equiparação especificados no 
citado Decreto nº 63.979/2018, e será aplicada aos candidatos 
inscritos nessa condição obedecido aos seguintes procedimentos:

1. Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 63.979/2018, 
para fazer jus à pontuação diferenciada (PD), deverá(ão) o(s) 
candidato(s), utilizando os campos específicos da ficha de inscri-
ção destinada ao presente certame, declarar cumulativamente:

1.1. que é preto, pardo ou indígena;
1.2. sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São Paulo, 
nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrên-
cia da falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no 
parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 1.259/2015;

1.3. que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada 
(PD), nos termos do Decreto nº 63.979/2018;

1.4. é permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada (PD), submetendo–se às regras 
gerais estabelecidas no Edital nº 243/06/2020.

2. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD) a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada (PD).

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada (PD).

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabilitados.

Entende–se por candidato inabilitado aquele que NÃO 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência. A eliminação dos que não obtiveram 
o desempenho mínimo estipulado no Edital do certame ocorrerá 
após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota 
simples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

2.1. A pontuação diferenciada (PD) não será aplicada:
2.1.1. na inexistência de candidatos beneficiários do siste-

ma diferenciado entre os habilitados;
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